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o Vereador que a presente subscreve, no uso de suas
atribuições regimentais, respaldado no artigo 128, inciso I, do Caderno Normativo
desta Casa de Leis, vem através da presente INDICAR a seguinte sugestão ao
Senhor Tauillo Tezelli - Prefeito do Município:

- Para que através dos procedimentos legais e Departamento competente da
Municipalidade, solicitamos cascalhar a estrada que dá acesso a Fazenda
Scanferla, Campo Bandeira.

JUSTIFICATIVA:

Faz-se necessário tais procedimentos, haja vista que a estrada
está em péssimas condições e em dias chuvosos fica intransitável.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná em 9 de setembro de 2002.
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